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PORTARIA  SESAPI/HEDA/DG Nº  0012 , DE 27 DE MAIO DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU
ARCOVERDE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o art. 164, caput, da Lei Complementar estadual
nº. 13/94 (Estatuto do Servidor),

RESOLVE:

Ar t. 1º. Anular os efeitos da PORTARIA Nº 007/2009, de 04
de março de 2009..

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Expedientes necessários.

Eduardo Enrico Ferrari Nogueira
Diretor Geral do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde

PORTARIA  SESAPI/HEDA/DG Nº  0013 , DE 27 DE MAIO DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU
ARCOVERDE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o art. 164, caput, da Lei Complementar estadual
nº. 13/94 (Estatuto do Servidor),

RESOLVE:

Ar t. 1º. Anular os efeitos da PORTARIA Nº 008/2009, de 04
de março de 2009..

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Expedientes necessários.

Eduardo Enrico Ferrari Nogueira
Diretor Geral do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde

PORTARIA SESAPI/HEDA/DG Nº  0014 , DE 27 DE MAIO DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU
ARCOVERDE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o art. 164, caput, da Lei Complementar estadual
nº. 13/94 (Estatuto do Servidor),

RESOLVE:

Ar t. 1º. Anular os efeitos da PORTARIA Nº 009/2009, de 04
de março de 2009..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Expedientes necessários.

Eduardo Enrico Ferrari Nogueira
Diretor Geral do Hospital Estadual Dirceu Arcoverde
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